
Câmara Municipal de Barueiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.25ó.893/0001-70

PORTARTA No 90/2023.

DtsPÕE soBRE A HottlelçÃo Do FlscAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OOl/2023.

o PRESTDENTE oa cÂruenn MUNIcIPAL DE BARREIRAS' ESTAoo DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10. Fica nomeado o(a) servido(a) GLAUTHER CLAUDINO PINHEIRO, portador

(a) do CpF no 869,120895-34, paia exercer a função de Fiscal do Contrato no 001/2023, cujo

àq"to e, contratação de módulo Diário oficial próprio através de licenciamento de software

paia publicação doi atos públicos da Câmara Municipal de Barreiras, e disponibilização da

edição em site com ambientes web, com certificado digital.

Art. 20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta AdministraÇão.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro póprio todas. as

ocorrêúias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados

§ 2o. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

DRIGUES DE MACEDO

Presidente da Câmara.



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.25ó.893/0001-70

PORTARTA N" 91/2023.

D6PÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTMTO ADMI NISTRATIVO N' OO2/2O23.

O PRESIOENTE OI CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA,

no u.o d" suis atribuições legais e de acordo com o Art' 58, inciso lll' e Art' 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art.ío.Ficanomeadoo(a)Servido(a)GLAUTHERcLAUDlNoPlNHElRo,portador
tal Oo óÉÊ n" e6gt2OagS-S+, pàr" 

"r"t"", "'funçã-o 
de Fiscal do Contrato no 00212023, c$o

àÍiáà e a contratação de serviços de manutenção. preventiva e corretiva de uma central

t"fãiàni*, compreendendo todó o sistema de- telefonia Íixa da Càmara Municipal de

Barreiras.

Art.?,Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelofiscal
nomeado por esta Administração.

§ ío. O representante da AdminisÍação anotará em registro póprio todas. as

oconêúias relacionadas com a execução do côntrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ ? As decisóes e providências que ultrapassarem. a competência do representante

deverão ser solicitadas a 
"eu" 

superiotes 
"m 

iempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março ae ZO)S

RIGUES DE MACEDOALCI

Presidente da Càmara.



Câmara Municipal de'Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.25ó.893/0001-70

PORTARTA N'9212023.

DrsPÕE soBRE A NoMEAçÃo Do FlscAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINiSTRATIVO N' OO3/2023.

o PRESTDENTE ol cÂunne MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,

no ,"o d" suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeado o(a) servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET, portador

ta) Oo Cpi n" 9S9.170.045-aZ, óara êxercer a função de Fiscal do Contrato n'00312023'

àüooúo é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva Dos aparelhos

cohdiciónadores de ar da Câmara Municipal de Barreiras.

Art. 20. A execução do contÍato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta Administraçáo.

§í..orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodas.as
ocorréúias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessáÍio à

regularizaçao das faltas ou defeitos obiervados.

§ ?. As decisóes e providências que ultrapassarem. a competência do representanle

deveráõ ser solicitadas a seus superiores em iempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art.3o.EstaPortariaentraráemvigornadatadeSuapublicação,revogadasaS
disposições em contrário.

BaÍreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

DE MACEDO

Presidente da Câmara.



Cômara Municipal de Barreiras

PORTARIA No 93/2023.

DISPOE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OO4/2023.

o pREsIDENTE ol cÂmnm MUNIcIPAL DE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. ío. Fica nomeado o(a) servido(a) JoSELMA MACHADO PAMPONET, portador

1a1 Oo CCf no 959.170-045-8l, para exercer a função d9 Fiscal do Contralo no 00412023'

àujo obleto é a contratação de serviços de digitaliz,ação de documento, com o fornecimento

ãã 
"qri'pá,,"ntos, 

softwáres e pessoál para o[eração, apoio e envio dos arquivos ao TCM.

Art.?.AexecuçãodocontratodeveráSeracompanhadaefiscalizadapelofiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1". O representante da Administração anotará em registro púprio todas. as

ocorrên-cias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 20. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanle

deverãõ ser solicitadas a seus superiores em iempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art'3o.EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasaS
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

Presidente da Câmara.

GUES DE MACEDO



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARIA N'94/2023.

otspoe soBRE A NoMEAçÃo Do FlscAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5/2023.

o pREstDENTE ol cÂmeR.l MUNICIPAL oE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art, 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Fêderal 8.666i93,

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeado o(a) servido(a) JoSELMA MACHADO PAMPONET, portador

(a) Oo Cpi n" 959.170.045-87, para exercer a função de Fiscal do Contrato n" 005/2023'

àijo objeto é a contratação de empresa do ramo para coníecção de carimbos

Art. 20. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal

nomeado por esta Administração.

§ 1o. O representante da Administração anotará em registro póprio todas. as

ocorrên-cias relacioàadas com a execuçáo do côntrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§2o.Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetêncjadorepresentante
deverãõ ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçóes em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de mârço de 2023'

ALC

Presidente da Câmara.

GUES DE MACEDO



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70
l

PORTARIA N'95/2023.

DtsPoE soBRE A NomeaçÃo Do FlscAL
DE CONTRAÍO REFERENTE AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 006/2023'

oPRESIDENTEoecÂManqMUNICIPALDEBARREIRAS,ESTADoDABAHIA'
no r"o d" suas atribuiçôes legais e de acordo com o Art 5S' inciso lll' e Art 6T da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023'

õímoues DE MAcEDo

Presidente da Câmara.

Art. 10. Fica nomeado o(a) Servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET' portadoÍ

ía) do cpF no g59.170.045-al, áara "*eri"i 
a função de Fiscal do contrato no 006/2023.

LÍ"ãuÉtà à'"-"onià"iaóà"'".pr"r" do ramo para fornecimento de carga de gás de

corinhá e, botijão retornável GLP P13'

Art.2.AexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapeloÍiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro póprio todas. as

ocorrências relacionadas com a ãiecução do côntrato, determinando o que for. necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados'

§ 20. As decisôes e providências que ultrapassarem a. competêncr?^* ':tl"t-"llT"
deverãõ ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das meoloas

convenientes.

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário



DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO7/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA'

no uso de suas atribuiçóes tegáis e de acordo com o Art 58' inciso lll' e Art 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

AÉ. ío. Fica nomeado o(a) Servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET' portador

(a) do cpF n" 959.170.045- aii án. "r"ri"i ' 
função de.Fiscal do contrato no 00712023,

:ü"-;oÉ; é; ;;.1,;i;çá";ã "rpr"r" 
do ramo para aquisição de materiais de papelaria e

expediente.

Art.r.AexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapeloÍiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro póprio todas. as

ocorrências relacionadas corna ãiecrçáo do cãntrato, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos obseNados'

§ ?. As decisôes e providências que ultrapassarem. a competência do representante

deverão ser solicitadas , "eÀ-irp.rioàs "m 
ierpo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.2s6.893/0001-70

PORTARIA No 96/2023.

Baneiras-Bahia, 23 de março de 2023'

Presidente da Câmara.

.'-@--
ALúoflÉ k6ónrcues DE MAcEDo



Cômara Municipal de Barueiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARTA N'97/2023.

DISPOE SOBRE A NOMEAçÃO DO(S)
FISCAL(IS) DE CONTRATO REFERENTE
AO CONTRATO ADMINISÍRATIVO NO

oo8t2023.

o PRESTDENTE ol cÂuann MUNIcIPAL oE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10. Fica nomeado o(a) servido(a) JoSELMA MACHADO PAMPONET, portador

(a) do CPF no 959.í70.045-87, e MIZAEL MISSIAS PEREIRA DAMASCENO, portado(a) do

àpF n" 33ts+0905-68, para exercêrem a funçáo de Fiscais do conÍato no 008/2023, cujo

objeto é a contrataçâo'de empresa do ramo para aquisição de peças automolivas e

serviços mecânicos.

Art. 20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta Administração.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro próprio todas. as

ocorrêniias relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que íor necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ ?. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íepresentante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

UES DE MACEDO

Presidente da Càmara.



CNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARIA No 98/2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OO9/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA-BAHIA'

no uso de suã atribuições legais e de acordo com o Art 58' inciso lll' e Art 67 da Lei

Federal 8.666/93,

ALC

Presidente da Câmara.

RESOLVE:

Art. ío. Fica nomeado o(a) servido(a) cúuDlo DA SILVA ROCHA, portador (a) do

CpF no 801372375-53, para 
"ràrâ.t " 

tunçàô ae Fiscal do Contrato no 009i2023, cujo obleto

é a contratação dê empresa de engenharia especialÊada na prestação de serviços de

,*ut"nçaà preventiva é conetiva aé ot (um) elevador eletromecânico de passageiros,

incuso o fornecimento de peças e insumos'

Art.?.Aexecuçâodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelofiscal
nomeado por esta Administraçáo.

§ 1'. O representante da Administração anotará eI regisJr? 
!1111o^^t^o^1?,^':

ocorrên'cias relacionadas com a execução do contrato, deterr.ninando o que Íor necessarlo e

regularização das faltas ou defeitos observados

§ 20. As decisóes e providências que ultrapassarem. a competência do representante

deverão ser solicitadas a seÀ- superiores 
"m 

iu.po hábil para a adoçáo das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçóes em contrário

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023 '

Ú-ES DE MACEDO

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA



cNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARTA No 99/2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 010/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeado o(a) Servido(a) MIZAEL MISSIAS PEREIRA OAMASCENO'
portador(a) do cPF n. 33í540905-68, para exercer a íunçáo de Fiscal do contrato no

o1ol2o23, cujo objeto e a contrataçáo de serviços de lavagem e limpeza para os veículos

oficiais da Câmara Municipal.

Art. ?. A execuçáo do contrato deverá ser â"ompaf'n"aa e fiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta Administração. li
§ 1".O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrêricias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados. 
r

§ 2o. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverãõ ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário. 
i

BaÍreiras-Bahia, 23 de março ae iOzz.

ALCI óúffiues oe MACEDo

Presidente da Câmara.

i

Câmara Municipal dç Barueiras
ESTADO DÃBAHIA i

I

i



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARTA No 100/2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 01 í/2023.

o pRESTDENTE ol cÂuann MUNIcIPAL DE BARREIRAS, EsrADo DA BAHIA,
no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. ío. Fica nomeado o(a) Servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET,
portador (a) do CPF no 959.í 70.045-87, gara exercer a funçáo de Fiscal do Contrato no

01112023, cujo objeto é a contratação de empresa na área de engenharia e arquitetura com

condições , equipamentos e pessoal capazes de realizar o levantamento , planejamento'

elaboração, coordenação e compatibilização de projeto, orçamento e especificações
necessárias à êxecuÇão da reforma e modernização da Câmara Municipal de Barreiras.

Art. f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta Administraçáo.

§ 1". O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rêpresentante

deverãõ ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medtdas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

RIGUES DE MACEDO

Presidente da Câmara.



cNPJ 16.256.893/0001-70

PORTARTA No 101/2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 01212023.

O PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO OA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 'lo. Fica nomeado o(a) Servido(a) BRUNO FABRICIO DE SOUZA, portador (a)
do CPF no 0'19.464.345-07, para exercer a função de Fiscal do Contrato no 01212023, culo
objeto é a contratação direta por exclusividade da Empresa Gráfica da Bahia - EGBA.

Art. 2". A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'. O represêntante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do conlrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 20. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

Presidente da Câmara.

IGUES DE MACEDO

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHTA



Câmara Municipal de Barueiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893i000r-70

PORTARTA No 102t2023.

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O1 3/2023.

o PRESTDENTE on cÂulRn MUNtctPAL DE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo. Fica nomeado o(a) Servido(a) BRUNO FABRíC|O DE SOUZA, portador (a)

do CPF no 019464345-07, para exercer a funçâo de Fiscal do Contrato no 013/2023, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

intermediação de publicidade legal, em jornal de grande circulação no Estado da Bahia.

Art. 20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

nomeado por esta AdminisÍação.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiÇôes em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

RIGUES DE MACEDO

Presidente da Câmara.



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ r6.2s6.893/0001-70

PORTARTA No 103/2023.

DISPÕE SoBRE A NoMEAÇÃo Do FISCAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O.I412023.

o pRESIDENTE oe cÂuana MUNtctpAL DE BARRETRAS, EsrADo DA BAHIA,
no uso de suas atribuiçóes legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei
Federal 8.666i93,

RESOLVE:

Art. 10. Fica nomeado o(a) Servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET,
portador (a) do CPF no 959.170.045-87, para exercer a Íunção de Fiscal do Contrato no
01412023, cujo objeto é a contratação de serviços de cópias, impressões e encadernações.

Art. ?. A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo flscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das Íaltas ou defeitos observâdos.

§ 20. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenienles.

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

IGUES DE MACEDO

Presidente da Câmara.
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 1

PORTARTA No 104/2023.

DISPÔE SoBRE A i,IoueaÇÃo Do FISCALÇÃ,DE CONTRATO REFERENTE AO
coNTRATo ADtrltNisrRnnvo No oí s/2023.

o pRESTDENTE oa cÂmnRn MUNtctpAL DE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. ío. Fica nomeado o(a) Servido(a) JOSELMA MACHADO PAMPONET,
portador (a) do CPF no 959.í70.045-87, paÍa êxercer a função de Fiscal do Contrato no
01512023, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de
limpeza e higienização de carpetes dos setores da presidência, plenário, estúdio, e rádio da
Câmara Municipal.

AÍt. ?. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo'fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1".O representante da Administração anotará ern, registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contiato, determiriando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 20 As decasões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na datA de sua publicação, revogadas as
disposiçôes êm contráÍio.

Barreiras-Bahia, 23 de março de 2023.

IGUES DE MACEDO

Presidente da Câmara.
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